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Dispõe sobre o Pagamento do Adiantamento de 13.º Salário de 
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ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1o – O pagamento da gratificação natalina devida a aposentados 
e pensionistas do RGPS - (13.º salário) será feito em duas parcelas, 
sendo a primeira delas até o quinto dia útil do mês de agosto e a 
segunda parcela até o vigésimo dia do mês de novembro. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem o objetivo de acabar por vez com as 

incertezas quando do recebimento da gratificação natalina a aposentados e pensionistas. A 

Lei nº 4.749/65 determina que o pagamento da gratificação natalina será feito em duas 

parcelas, a primeira delas entre os meses de fevereiro e novembro, e a outra até o dia 20 de 

dezembro de cada . 

Pela primeira vez em nove anos, os aposentados foram ameaçados de 

não poderem receber o 13º salário antecipado em agosto. A decisão partiu do governo da 

presidente Dilma que por sua vez, e sob pressão política, manteve o adiantamento de metade 

do 13° salário aos aposentados e pensionistas, pagamento que havia sido suspenso pelo 

Ministério da Fazenda sob o argumento de falta de fluxo de caixa para bancar a despesa. 

Há nove anos, o governo antecipa metade do 13º do salário dos 

aposentados e dos pensionistas do INSS por meio de um decreto. Muitos idosos contam com a 

renda extra e contratam empréstimo consignado, ou antecipam as compras para pagar com 

o dinheiro do 13º. Esse decreto geralmente sai na primeira semana de agosto. No ano passado, 

foi publicado no Diário Oficial da União no dia 5 de agosto. Este ano ficaram muitas dúvidas e o 

Governo voltou atrás.  

Portanto, visando corrigir essas distorções e, definitivamente, 

consolidarmos mês de recebimento da gratificação natalina, e ainda a manutenção do direito do 

recebimento dessa gratificação, é que vimos apresentar a presente proposta e que, contamos 

com o apoio na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2015. 

 
Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal - SP 
 

http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2015/08/1668862-governo-busca-saida-para-antecipacao-de-parte-do-13-do-inss.shtml
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.749, DE 12 DE AGOSTO DE 1965 
 

Dispõe sôbre o pagamento da gratificação 

prevista na Lei nº 4.090, de 13 de julho de 

1962.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. A gratificação salarial instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 

será paga pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a importância 

que, a título de adiantamento, o empregado houver recebido na forma do artigo seguinte.  

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 2º. Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador 

pagará, como adiantamento da gratificação referida no artigo precedente, de uma só vez, 

metade do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior.  

§ 1º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a 

todos os seus empregados.  

§ 2º O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que 

êste o requerer no mês de janeiro do correspondente ano.  

 

Art. 3º. Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento de que 

trata o art. 1º desta Lei, o empregador poderá compensar o adiantamento mencionado com a 

gratificação devida nos têrmos do art. 3º da  Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e, se não 

bastar, com outro crédito de natureza trabalhista que possua o respectivo empregado.  

 

Art. 4º. As contribuições devidas aos Institutos de Aposentadoria e de Pensões, 

que incidem sôbre a gratificação salarial referida nesta Lei, ficam sujeitas ao limite 

estabelecido na legislação de Previdência Social.  

 

Art. 5º. Aplica-se, no corrente ano, a regra estatuída no art. 2º desta Lei, podendo 

o empregado usar da faculdade estatuída no seu § 2º no curso dos primeiros trinta dias de 

vigência desta Lei.  
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Art. 6º. O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, adaptará o Regulamento 

aprovado pelo Decreto nº 1.881, de 14 de dezembro de 1962 aos preceitos desta Lei.  

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de agôsto de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Arnaldo Sussekind  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


